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PROJETO DE LEI Nº 0151/2022  

Em, 04 de abril de 2022. 
 

DISPÕE SOBRE NORMATIZAÇÃO DA LEI 
ESTADUAL Nº 1.893/91 NO ÃMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CABO FRIO, ESTABELECENDO 
A OBRIGATORIEDADE DA LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE 
ÁGUA PARA FINS DE MANUTENÇÃO DOS 
PADRÕES DE POTABILIDADE.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Esta Lei tem o objetivo de normatizar o atendimento à Lei Estadual nº 

1.893/91, de 20 de novembro de 1991, que determina a obrigatoriedade dos 
responsáveis pelos estabelecimentos que possuem reservatórios de água destinada ao 
consumo humano a manter os padrões de potabilidade vigentes.  

 
Art. 2º - Ficam os estabelecimentos obrigados à execução semestral da limpeza e 

higieniza.  
 
§1º Sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, os estabelecimentos deverão 

manter, adequadamente, as condições físicas dos reservatórios, notadamente no que 
pertine às condições de higiene e limpeza.  

 
§ 2º O resultado da análise bacteriológica deverá atender aos padrões 

estabelecidos na Portaria nº 36, de 19/01/90, do Ministério da Saúde. 
 
Art. 3º - O Poder Executivo deverá regulamentar a aplicação de multa no caso de 

descumprimento desta Lei. 
 
Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

Sala das Sessões, em 04 de abril de 2022. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 

Vereador(a) - Autor(a) 
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JUSTIFICATIVA: 

       Água potável é aquela que pode ser consumida pelos seres humanos, sem 
prejuízo à sua saúde e, para tal, ela deve apresentar características sanitárias e 
toxicológicas adequadas e estar isenta de organismos patogênicos e de substâncias 
tóxicas, a fim de prevenir danos à saúde e favorecer o bem estar das pessoas. 

       Nesse contexto é que se aplica a importância da limpeza e desinfecção 
rotineira dos reservatórios de água que deverá ser realizada a cada seis meses, e sempre 
que houver suspeita de contaminação da água tanto por substâncias químicas quanto por 
animais que podem se abrigar em seu interior, como roedores, baratas, pombos e 
mosquitos. 

       Diante do exposto, considerando a importância desta proposição para os 
consumidores do Município de Cabo Frio, solicitamos a análise e aprovação do presente 
Projeto pelos membros desta Casa Legislativa. 
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